
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

29° BATALHÃO DE INFANTARIA BLINDADO 
BATALHÃO DE INFANTARIA BLINDADO 

DESPACHOS ORDENADOR DE DESPESAS 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 90003/2026 
(Processo Administrativo nº 64079.009255/2025-73) 

 
1. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 
 

Declaro, nos termos do Quadro de Detalhamento das Despesas – QDD e para fins de 
informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identificada tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o 
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do Art. 16, 
inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17, pois esta despesa está 
abarcada nos créditos genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, rea- 
lizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, e, não ultrapassam os limites estabelecidos 
para o exercício de 2026. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

PTRES: XXXXXX 
FONTE: XXXX 
NATUREZA DESPESA: XXXXXX 
PLANO INTERNO: XXXXXX 

 
 

2. DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE E ADEQUAÇÃO AO PLS 

 
Declaro para os devidos fins, que foram observados os pressupostos sustentáveis das 

especificações do objeto para a presente licitação, conforme critérios e práticas de sustentabilidade, 
conforme requisitos previstos na legislação de regência, sendo realizada a consulta ao Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis/AGU, tendo sido incluído no Estudo Técnico Preliminar o item 14. 

Os critérios sustentáveis foram definidos objetivamente, e em adequação ao objeto 
da contratação pretendida como especificações técnicas do objeto, obrigações da contratada ou 
requisito previsto em lei especial, preservando o caráter competitivo do certame e alinhamento da 
contratação com o Plano de Gestão Ambiental da Unidade, dando prosseguimento em sua fase 
interna. 

3. LIMITES DE GOVERNANÇA E ATIVIDADE DE CUSTEIO– Competência para Celebração 

de Contratos 



Certifico que, o objeto da contratação em tela, não caracteriza-se como atividade de 
custeio, de acordo com o Art. 2º, da Portaria ME Nº 7.828, de 30 de Agosto de 2022. 

Em conformidade com o Parágrafo 3º, do Artigo 3º, do Decreto nº 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019, combinado com a PORTARIA - C Ex Nº 2.334, DE 01 de outubro de 2024, os 
valores para a celebração do contrato que estão compreendidos nos limites estabelecidos no art. 6º, 
da citada Port. C Ex Nº 2.334/2024, serão de competência do Ordenador de Despesa desta 
Organização Militar, in verbis: 

“ Art.6º A competência para autorizar a celebração de novos 
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em 
vigor, com valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) fica subdelegada aos ordenadores de despesas das 
organizações militares.” 

Declaro ainda que, caso os valores para a contratação venham ultrapassar os limites 
estabelecidos no art. 6º, da Port. C Ex Nº 2.334/2024, será solicitada autorização ao comandante 
da 6ª Brigada de Infantaria Blindada, que é a Autoridade Superior que este Ordenador de Despesas 
está vinculado, conforme inciso VII do Art. 5º da norma de referência citada, in verbis: 

“Art 5º A competência para autorizar a celebração de novos 
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em 
vigor, com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais) e iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais), fica subdelegada às seguintes autoridades, vedada a 
subdelegação: 

[…] 

VI - comandantes de região militar; 

VII - oficiais-generais Cmt de estabelecimento de ensino, de 
grande unidade e de grande comando; 

[…]” 

 
4. DECLARAÇÃO CRIAÇÃO, EXPANSÃO OU APERFEIÇOAMENTO DE AÇÃO 

GOVERNAMENTAL 

Declaro que a presente contratação não envolve a criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa, dispensando demais 
exigências da LRF, em consonância com a ON AGU 52/2014, “As despesas ordinárias e rotineiras da 
administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais 
preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar 
101, de 2000”. 

 
5. DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE TRATA DE COMPRA NACIONAL 

 
Declaro que a contratação em tela não se trata de Compra Nacional conforme 

conceitua o Inciso VI, do Art. 2º, do Decreto nº 11.462/23 e demais alterações. 
 

6. DECLARAÇÃO NÃO ADOÇÃO SRP 
 

Justificativa para não adotar SRP: Não será adotado SRP haja vista não atender a mais 
de um órgão ou entidade. Contratação específica para esta UG. 

 
7. DECLARAÇÃO PRINCÍPIO PADRONIZAÇÃO 



Princípio da padronização (art. 40, V e art. 43, ambos da Lei 14.133/21): Para a 
contratação em tela não há elementos que justifiquem a aplicabilidade do princípio da padronização. 

 
 

9. DECLARAÇÃO ADEQUAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ÓRGÃO 
 

Declaramos para os devidos fins que a presente contratação se encontra em 
consonância com o Planejamento Estratégico, as diretrizes de planejamento conjunto de 
contratações e o Sistema de Governança deste Órgão Contratante. 

Declaro, para fins previstos no Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, que a 
contratação pretendida encontra-se alinhada aos instrumentos e às diretrizes definidas no normativo 
da Portaria Seges/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021. 

O PCA da unidade está divulgado e mantido à disposição pública em sítio eletrônico 
oficial, conforme artigo 12, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, e detalhamento inserido no Termo de 
Referência. Certifico ainda, que a presente demanda está devidamente contemplada no Plano de 
Contratações Anual. 

Declaro ainda que o planejamento da contratação foi realizado com a ciência e 
observância do INSTRUMENTO DE PADRONIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO, 
conforme parceria técnica entre ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO e o MINISTÉRIO DA GESTÃO E 
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 
10. JUSTIFICATIVA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio, trata-se de 
escolha discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para 
decisões arbitrárias ou imotivadas, por este motivo a vedação à participação de interessadas que se 
apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica uma vez que o objeto desse certame é 
compatível com empresas atuantes do ramo licitado. 

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que no caput do 
seu artigo 15 atribui à Administração a prerrogativa de “vedação devidamente justificada no 
processo licitatório” de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, 
conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, igualdade e 
moralidade. 

12. DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MODELOS AGU/MGI ART.29 E ART.35 DA IN 
Nº 05/2017 E ENUNCIADO BPC Nº06 

Declaramos que, para a devida instrução processual, em respeito aos artigos 29 e 35 da IN nº 
05/2017 e Enunciado BPC nº 06, foram utilizados os modelos de Termo de Referência, Edital e 
Contrato constantes no site da AGU/MGI, bem como os parâmetros delineados pelo Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 

 

INSTRUMENTO VERSÃO 



Termo de Referência 
Dezembro de 

2023 
Edital Agosto de 2023 

Lista de verificação Setembro 2024 

 
Informamos que as supressões se encontram tachadas nos documentos, e que as inclusões 

foram destacadas em azul, as inserções dos critérios de sustentabilidade com a cor verde, as 
adaptações/alterações/ajustes encontram-se destacadas em negrito e que o mero preenchimento 
das lacunas foram realizados com letras da cor preta, todos feitos diretamente no texto. 

As justificativas seguem transcritas em letras da cor cinza logo abaixo de cada item 
modicado. 

 
13. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES 

 
Declaro que foi atendido ao princípio da segregação de funções, conforme disposto no Art. 

7º, §1º, da Lei 14133/21 c/c Art. 12 do Decreto 11246/22, de forma que os agentes envolvidos no 
planejamento não participarão da condução do certame licitatório. 

14. JUSTIFICATIVA PARA DIVULGAÇÃO DO VALOR ESTIMADO 

Trata-se de justificativa referente à opção por esta unidade de divulgação do valor estimado 
da licitação. A necessidade de divulgação do valor estimado se deve via de regra, quando esse for 
adotado como critério de admissibilidade das propostas. Ou seja, se a proposta for julgada em 
função do valor estimado, significa que o preço de referência serviu como um critério de 
admissibilidade (ou de julgamento) e, assim sendo, deve ser divulgado previamente no Edital. O valor 
estimado deve ser divulgado sempre que servir de parâmetro para análise da aceitabilidade das 
propostas, na prática, representando a obrigatoriedade da divulgação, já que esse critério serve de 
subsídio para o julgamento das propostas, sendo este o caso da presente licitação. 

17. DA NATUREZA COMUM DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Bens e serviços comuns, conforme definição constante do Art. 6º, inciso XIII da Lei 
14.133/21, são “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”. Considerando a natureza 
comum do objeto da presente licitação, a mesma será processada sob a modalidade DISPENSA 
ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento será o MENOR PREÇO, conforme Art. 6º, inciso XLI da Lei 
14.133/21. 

18. DA CLASSIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA COMO SIGILOSO 

De acordo com a Lei de Acesso à Informação (LAI), regulamentada pelo Decreto nº 7.724, de 
16 de maio de 2012, todas as informações produzidas ou custodiadas pelo poder público são públicas 
e, portanto, acessíveis a todos os cidadãos. Como regra geral, a LAI estabelece que uma informação 
pública somente pode ser classificada como sigilosa quando considerada imprescindível à segurança 
da sociedade (à vida, segurança ou saúde da população) ou do Estado (soberania nacional, relações 
internacionais, atividades de inteligência). No caso concreto, as informações contidas no Termo de 
Referência não contêm dados que possam ser classificados como sigilosas. 

 

 
Santa Maria, RS, na data da assinatura eletrônica 



 
RÔMULO TORRES RAMIRO - TC 

Ordenador de Despesas do 29° BIB 


